
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BBASILIENSE 

LEI NQ 31/97 

De 16 de Setembro de 1.997 

Disp~e sobre a contrataç~o por 
tempo determinado para atender 
as necessidades do Plano Dire
tor de Erradicaç~o do "Aedes 
Aegypti ll do Brasil-PEAa, do Go 
verno Federal, nos termos do 
inciso IX do Artigo 37 da Cons 
tituiç~o Federal e dá outras 
providincias. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do Municí
pio de América Brasiliense, Estado de S~o Paulo, de acordo 
com o que aprovou a C~mara Municipal, em sess~o Ordinária de 
15 de setembro do corrente ano, sanciona e promulga a seguin
te Lei: 

Artigo 19 - Para atender as necessidades do Plano 
Diretor de Erradicaç:~o do "Aedes Aegypti" do Brasil-PEAa, 
elaborado pelo Governo Federal, fica o Executivo Municipal 
autorizado a contratar pessoal destinado ao Departamento de 
Saúde, por tempo determinado, nas condiç:~es e prazos desta 
Lei. 

Artigo 2º - As contrataç~es ser~o feitas observan
do o prazo máximo de 06(seis) meses, podendo ser prorrogadas, 
desde que o prazo inicial mais o da prorrogaç~o n~o ultrapas
se 03(tris) anos. 

Artigo 39 - O recrutamento do pessoal a ser contra
tado nos termos desta Lei estará sujeito a ampla divulgaç~o 
pública, prescindindo de concurso público. 

Artigo 4º - A remuneraç~o será fixada, e o pagamen
to do pessoal contratado nos termos desta Lei será realizado, 
com base em transferincia de recursos da Uni~o, na conformi
dade de Termo de Convinio específico para a execuç~o do PEAa 
com dotaç:~o consignada em projeto ou atividade do orçamento 
municipal. 

Artigo 5º - Fica proibida a contrataç~o, nos termos 
desta Lei, de servidores da Administraç:~o direta ou indireta 
da Uni~o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e 
controladas. 

Artigo 69 - Fica vetado ao pessoal contratado nos 
termos desta Lei: 

1 - receber atribuiç~es, funçbes ou encargos n~o 
previstos no respectivo contrato; '7 

11 - ser nomeado, designado, ainda que a título 
precário ou em substituiç~o, para exercício de cargo ou fun- • 
ç~o de confiança. 
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Parágrafo ~nico - A inobserv~ncia do disposto neste 

artigo importará na rescis~o do contrato, sem prejuizo da 
responsabilidade administrativa das autoridades que lhe deram 
causa. 

Artigo 79 - As infraç~es disciplinares atribuidas 
ao pessoal contratado nos termos desta Lei ser~o apuradas me
diante sindic3ncia, concluida no prazo de 30 dias, assegurada 
a.mpla defesa. 

Artigo 89 - O contrato firmado nos termos desta Lei 
extinguir-se-á, sem direito a indenizaç~es, nos seguintes ca
sos: 

I pelo término do contrato; 
11 - por iniciativa do contratado; 

111 - pela execuç~o total antecipada das 
do PEAa. 

atividades 

Parágrafo ~nico - A extinç~o do contrato no caso do 
inciso 11 deste artigo será comunicada com anteced~ncia mini
ma de 30(trinta) dias. 

Artigo 99 - O tempo de serviço prestado nos termos 
desta Lei será computado para todos os efeitos legais. 

Artigo 10 - Aplica-se ao pessoal contratado nos 
termos desta Lei, as disposiç~es contidas na legislaç~o per
tinente do Municipio. 

Artigo 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaç:'o. 

Artigo 12 Revogam-se as disposiç~es em contrário. 
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